
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 126, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2025

Institui  o  “Banco  de  Armações  de 
Óculos” no município de Rio do Sul e 
dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído, no Município de Rio do Sul, o “Banco de Armações 
de Óculos”, programa que tem por objetivo promover a distribuição gratuita de 
armações de óculos às pessoas em situação de vulnerabilidade social, a partir de 
doações da comunidade.

Parágrafo único. O programa instituído no caput é expressamente distinto 
da Política de Assistência Social do município, vinculando-se ao campo regrado 
pela Secretaria de Saúde, conforme art. 28 da Lei Municipal n. 6.568, de 26 de 
março  de  2024,  que  “dispõe  sobre  a  regulamentação  e  a  concessão  dos 
benefícios eventuais no âmbito da Política Municipal de Assistência Social do 
município de Rio do Sul”.

Art.  2º Qualquer  pessoa  física  ou  jurídica  poderá  realizar  doações, 
depositando armações de óculos em recipientes destinados para este fim, que 
serão disponibilizados em locais públicos ou privados.

Parágrafo único. Os locais de coleta, de fácil acesso, serão definidos, 
organizados  e  divulgados  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  órgão 
responsável pela coordenação do programa. 

Art. 3º Antes de serem disponibilizadas para doação, as armações doadas 
ao “Banco de Armações de óculos” deverão ter suas lentes removidas.

Art. 4º São objetivos do “Banco de Armações de Óculos”:
I – desenvolver uma cultura de doação e reaproveitamento;
II – promover a união e a solidariedade na comunidade rio-sulense;
III – incentivar o cuidado com a saúde ocular;
IV – beneficiar pessoas em situação de vulnerabilidade social residentes 

em Rio do Sul,  por  meio da criação de uma rede solidária  de doações de 
armações de óculos.

Art. 5º Terão direito aos benefícios do “Banco de Armações de Óculos” as 
pessoas carentes devidamente cadastradas em sistema próprio para este fim ou 
que já estejam incluídas em cadastros municipais, mediante apresentação de 

Projetos de Lei – 2025 – Folhas 1 de 3

Rua XV de Novembro, Ed. Entidades - 3 e 4º Andares -  Centro, Rio do Sul/SC – CEP 89.160-015
Caixa Postal 209 - Telefone (47) 3531-6300 - www.camarariodosul.sc.gov.br

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de  
Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.bquer/verifier-2.4/

http://www.camarariodosul.sc.gov.br/


receituário médico que comprove a necessidade do uso de óculos.

Art. 6º O Município poderá promover a participação de entidades públicas 
ou privadas que desenvolvam ações sociais,  educacionais  ou comunitárias, 
como  universidades,  escolas,  empresas  e  instituições  filantrópicas,  com  o 
objetivo de apoiar e ampliar a execução do programa, inclusive por meio da 
instalação de pontos de coleta de armações. 

Art. 7º A gestão, execução e coordenação do “Banco de Armações de 
Óculos” caberão à  Secretaria Municipal de Saúde, que poderá editar normas 
complementares necessárias para assegurar o funcionamento do programa. 

Art. 8º O Poder Executivo, por meio do órgão responsável, poderá realizar 
ampla divulgação do programa, com o objetivo de incentivar doações e dar 
conhecimento do benefício à população.

Art. 9º O Poder Executivo, a seu critério, poderá  firmar parcerias com 
óticas e empresas do ramo óptico para oferecer descontos aos beneficiários 
desta Lei na aquisição das lentes de grau.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de novembro de 2025.

DANI PAMPLONA
Vereadora Autora
[Assinado eletronicamente]
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JUSTIFICATIVA

Muitos cidadãos possuem óculos de grau antigos ou que não utilizam 

mais, mas que ainda se encontram em boas condições de uso. Ao mesmo tempo, 

inúmeras  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  social  deixam  de  tratar 

problemas de visão por falta de recursos para adquirir novas armações.

O  programa  “Banco  de  Armações  de  Óculos” une  solidariedade  e 

sustentabilidade, ao incentivar o reaproveitamento de armações e a destinação 

adequada de materiais que poderiam ser descartados. A iniciativa contribui para 

a redução de resíduos, amplia o acesso à saúde visual e fortalece o senso de 

comunidade, permitindo que quem tem mais possa ajudar quem mais precisa.

Trata-se  de  uma  ação  simples,  mas  de  grande  impacto  social,  que 

promove cidadania, inclusão e cuidado com o próximo — valores que refletem o 

espírito solidário do povo rio-sulense.

VEREADORA AUTORA
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